
LY.:1:--!º.3.552, DE 18 DE Sli:TEi\.lB O llF 2014. 

•• Di.1pÕ<! sobre o regisfro e o Licenc 1111e11to de 

dc/0111ofores Jo 411111icfpin e rf(r ortl ·11• 

providê11d11s. ' 

A Ci1111ara Munit:ipal ck .Sant11 Luzia, P>taclo de Minas Ge1 1is. por ~c11s 

rcprcse111antcs aprovou, e eu, Prefei to Mun icipal, promulg© a st>guinte le i: 

A1·t.l"- O Poder Exccntivn, consoante c>m o disposto no at. 119 d;1 Lei 

h:<kn1l n" •J.50.3, d<! 2:1 de si:1e111hro ele 1997. o Ct'\digo J Tr'1n,ito llrasi lciro. proccd"'rá <l<l 

registro e ao lio.int:iaincnto de ciclomnlorcs .nns termos ti, pres~ntc lei. 

Pan\grafo Único - Para fins do di<.posto 1 ~:\la L~i. cidommor • o veículo de: 

dllll~ ou três roda~ dt>lado ele motor d~ <.:1H nb11~1ão inlc11m cuja l.'i lindrad11 da ex 'cth1 a ~O ~111'.\ 
( ci114ücnta 1x11tíme1.ro,:, cübicn~) e cuja velocidade máxim 1 , de rãbrica, não ex cda a 50 kmil1 

(cinqüenw quiJ[1111e1.ros por hora) 

Art.2º- [qnipar:Hl~ a ciclomntor, p:ira ns do díspos10 ne~t Lei, o c iclo-

Parágrnío Único- Entende-se por cido-dcrrico o veíc:ulo de tlu s on três rntlas 

.rirnvido cl~ 111ol(l1 d~ pr(1pul;;a(I c lé1rico com poténl.'ia )dxima de .+kW (qua ro quilowall~) . 
cto lado ou nfto d<- pedal acionado pelo condu1or • rnjo c~n 1H:.í1'i1no indui1 ln o condutor, 

pa<sageiro e carga , 11ito exceda a 140kg( ccnt<i e q1rnr .nta quilogramas) e uja ve locidade 

11 1 ~xim:1 dcclarmla ]Wlll r,1hricanlc m:ío l)Xl:<.:da 50 k111ih ( Ci 1qii .:111a q11ilômclro~1 or hora). 
rf' 
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Art.7''- O Cídomotor será identillcado por 1cio ele placa tr~sc ira J;i ç racla cm 

<.tia csll'lln1rn. ohcd~c i tb' ;1s cspcdficacuo e moddos ~s1 <1L1cl citlo' pclo C01 RA . 

A 1·t.8"- Os .:iclomol(ll'CS ttm"io sua,, condiçó ·~ de 'eg11rnnçu ~ de :onlrolc ele 

cmi~&ao de g~1scs poluenk..'\ e de r.iíclos avaliadas mediante i 1;,peçfio , que 'l';r{J obJ iga1(Jri <1 . na 

forma e m1 pcriodiddadc ~slabêlccida$ pcio Código de Trirn ito Brasile iro. 

A r t.9" - Fica proibida a modifit:a~:ão da fl strutura original de fílb rica cio 

cicl 011101or com o i11L11 i10 ck m11 1w111nr 11 cnpH<:iclntl~ eh.: cili11d ·adns do IHOLor ou Sll íl )l<)lê 11 c i:1. 

/\i·t."10 - O dc>curnpdcnc111c1 do prcvis10 nc~1 11 Lei ~ujc i ta rá o infrr1ror ;,,, 

penillidad..:' eslalldet:idas pelo Poder Ext:t:u1ivo por meio de f eguJamcnlo. 

Art.11°- l'irn o Poder Excculi vo au loríz;ido ªj fin irnr. coin p0ssoas 

dirc ilc) privado, o> convénios que seja111 ncccssiírios à conse~ução dos obje ti vos d 

urídicas tk 

'ld le i. 

A rt.12•- Aplicam-s.: de forma ~up lemcn tnr ab previsto nes1a Lei, no que for 

:1plic.:ítvcl • º' cli,pusilivrn, dt> Códign de 'l'râ11,, ito Bra~ilc i ro relativos a rcgbtro.c1 u1sli.:rCmcia 

de propricdád~ ,b<1ixu cl..: ~ÍJ'cu laç;io e conduçílo estabelecidas no C<id igo e e Tninsi lo 

Hrasilci ro. 

Art. Bº- O Poder F,'{et:mivo regulamentará es a Lei no prazo de 61 (scssenia) 

tlius. ciJntatlo 11 pmtir da 1h1t>l de sua pul>I i('a<;[io. 
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Ar1.1-1•- A partir da dal<i d" publicação do rnp;u lamenro a que ser rcrc o nrl.1.3 

cks1a Ll'i , o prnprk;1fü'io t: o <.:oudutor ele c ido11\otor l..:rrio 1l1zo d..: 6LI ( ~<.'!-.si.:11la) dias p~1ni ~" 
adcquare111 ao previsto nc<.t<i l .ci. 

Ai·t.15°- R~t;i L:.;i c111n1 c111 vigor na clal<i <le ~ua publicaç~o 
1 

Santa Luzia , IS de scfc111bro f014. 
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